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EMENDA IMPOSITIVA Nº ___/2025 

AO PROJETO SUBSTITUTIVO Nº 10/2025 

 
EMENDAS INDIVIDUAIS – ORIGEM DOS RECURSOS 

ORIGEM CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

DESCRIÇÃO  NATUREZA VALOR 

24.00.00 99.999.9999.9.0999 Reserva de 

contingência 

9.9.99.99.00 - R$154.201,00 

(cento e 

cinquenta quatro 

mil e duzentos e 

um reais). 

 

No Projeto Substitutivo nº 10/2025 ao Projeto de Lei nº 49/2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Aracruz para o exercício 

financeiro de 2026, ficam alterados nos Quadros de Detalhamento de Despesas, na dotação orçamentária abaixo especificada, o valor de seu 

elemento de despesa, que passa a ter o valor expresso conforme quadro a seguir: 

EMENDAS INDIVIDUAIS 

Código Identificação 

da UG 

Classificação 

Funcional 

Descrição da 

Classificação 

Funcional 

Natureza da 

despesa 

Finalidade Identificação 

da Entidade 

Valor 

EPIS SEMSA – Fundo da 
saúde. 
25.00.00 

10.302.0044.2.0131 Manter a Unidade 
de Pronto 
Atendimento- PA. 

3.1.90.00.00 AQUISIÇAO DE 
COMPUTADORES 
PARA ATENDER AS 
UNIDADES DE 
PRONTO 
ATENDIMENTO. 

SEMSA - 
APLICACOES 
DIRETAS 

R$154.201,00 
(cento e 
cinquenta 
quatro mil e 
duzentos e um 
reais). 
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA 

Apresentamos a Emenda Impositiva Projeto Substitutivo nº 10/2025 ao Projeto de Lei nº 49/2025, afim de majorar os valores destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde para a aquisição de computadores para o Pronto Atendimento justifica-se pela necessidade de modernizar e agilizar os 

processos administrativos e clínicos, garantindo maior eficiência no atendimento à população. O investimento permitirá melhor controle de 

prontuários, agendamento de consultas e registro de atendimentos, otimizando o fluxo de trabalho e reduzindo o tempo de espera. 

 

Aracruz-ES, 19 de dezembro de 2025. 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA 

Vereador (MDB) 
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